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DECISAO DA COMISSAODE LICITAçAO 

Corn base no parecer juridico, esfa comissOo de LJcifaçOo decide por 
jt4gar IMPROCEDENT€ a irnpugnoc-äa ofertocia. 

No mérito, seguirnos o entendimento exposto pela Assessoria JurIdico, 
tendo ern vista sobretudo ser a mesma a competente para anáflse e 
aprovação do edital. 

Considerando a ceferidade necessária a realizaçOo do certame, a 
sessOo sera' mantida para o dla 02 de agosto de 2019, 

Arneiroz-Ce, 01 de agosto de 2019 
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Antonio Victor Lurran AraUjo Viana 
Presidente do CornissOo de LicitaçOo 


